
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO RODRIGO DA ZAELI - PL/MT

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O FIM DA ESCALA 6x1 

VIDA DIGNA AO TRABALHADOR (PEC 221/19)

REQUERIMENTO Nº   , DE 2026

(Do Sr. Rodrigo da Zaeli)

Requer  o  envio  de  estudos  técnicos,
notas  e  pesquisas  por  entidades  do  setor
produtivo  acerca  dos  impactos  da  PEC
221/2019.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 24, III, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência que sejam convidados a encaminhar
estudos técnicos,  notas e pesquisas a esta Comissão Especial  destinada a
proferir parecer à PEC 221/2019, as seguintes entidades:

1. Confederação Nacional da Indústria (CNI);
2. Confederação  Nacional  do  Comércio  de  Bens,  Serviços  e  Turismo

(CNC);
3. Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA);
4. Confederação Nacional do Transporte (CNT);
5. Confederação Nacional das Cooperativas (CNCoop);
6. Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE);
7. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE);
8. Todas as Federações das Indústrias Estaduais no Brasil;
9. Todas  as  Federações  de  Comércio  de  Bens,  Serviços  e  Turismo

Estaduais no Brasil;
10.Associação Brasileira de Bares e Restaurantes (ABRASEL);
11.Fundação Getulio Vargas (FGV IBRE);
12. Insper;
13.Todas as Frentes Parlamentares do Congresso Nacional  com ligação

com setores produtivos no Brasil.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo da Zaeli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269399351400
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JUSTIFICAÇÃO

A  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  nº  221/2019  possui
impactos  relevantes  sobre  o  mercado  de  trabalho,  a  produtividade  e  a
competitividade da economia brasileira, exigindo análise técnica aprofundada.

Nesse sentido, é essencial  que esta Comissão tenha acesso a
estudos e evidências empíricas produzidas por entidades representativas do
setor produtivo e instituições de pesquisa, permitindo avaliação qualificada dos
possíveis efeitos econômicos da proposta.

As entidades elencadas possuem reconhecida capacidade técnica
e acesso a dados que podem subsidiar análises sobre custos operacionais,
emprego, informalidade, inflação e produtividade.

Dessa  forma,  o  envio  dessas  contribuições  permitirá  maior
robustez  ao  debate  legislativo  e  auxiliará  na  construção  de  um  parecer
equilibrado e fundamentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado RODRIGO DA ZAELI - PL/MT
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